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Departamento de compras e Licitação

Santa Maria do Oeste/PR. 03 de abril de 2025

Assunto: Adiüvo dê Contrato de Prazo e Quantidade

Re[ Contreto Ne 2512024

Venho pelo presente solicitar a este departamentq a possibilidade de Aditivo de 25% de itens e prazo

refêrente âo contrato de ne 25/2024, com â empresa MADEIREIRA ALMEIDA E GELESKI LTDA, inscrita no C.N.P.J.

Ne 34.143.074/0001{7, com sede na Rod. PR 456, km22, zona rural, Município de Santa Maria do oeste/PR.

A necessidade de aditivação de quantitativo e de prazo justifica-se pela necessidade de não paralização

das atividades de conserto e manutenção de pontes nas estradas rurais para segurança no transporte escolar,

escoamento da produção e tráfego em geral.

Sendo assim, solicito aditivo de prazo compreendendo o período de 72/0/.12O25 a TtllO/zOZs e de

quantitativo em 25% dos itens, a seguir:

- PRANCHA DE EUCALIPTO 4,5 METROS X 20 CM X 5 CM.

JORGE MARTINS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Hebitação e obras
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Departamento de Compras e Licitação

Santa Maria do Oeste/PR.03 de abril de 2025

Assunto: Aditivo de Contrato

Ref. Contrato Ne 2612024

Venho pelo presente solicitar â este departamento, a possibilidade de Aditivo de prazo por igual
período, referente ao contrato de ne 26/2024, com a empresa L. F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO, inscrita no C.N.PJ. Na 41,.707.89L/OOOI-99, com sede na Rua Verci Grande, s/n, Centro,
Município de Santa Maria do Oeste/PR.

A presente solicitação se faz, em face da necessidade de existência de prazo para a vigência do

contrato. A necessidade dos materiais é permanente, uma vez que se utiliza para a manutenção de pontes em

estradas rurais do município, buscando continuidade, uma vez que são de extrema importância.

Sendo assim, solicitamos o aditivo de prazo compreendendo o período de l2lÜ4l2125 a ll/LO/2O25,
evitando um novo procedimento licitatório o qual envolve custos e prazos que atrasaria as manutenções
previstas.

INS DOS SA S

Secret crpa ID E HABITAçÃO E OBRAS
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Habitação e Obras, referente ao Pedido de Aditivo de 25% do quantitativo e

vigência do Contrâto n.e O2512024 e Prazo de Vigência do Contrato n.s

02612024.

Assim o presente deverá tramitar:

1) À indicação de recursos de ordem orçamentária pela Divisão de

contabilidade;

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 11 de Abril de 2025.

Atenciosamente

DELGADO

Prefeito Municipâl
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PARECER JURíDICO

[rata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Habitação e Obras, Sr. Jorge M. dos Santos, em data de 03 de Abril de 2025, fls.

146, posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo

Licitatório no 00712024, Pregão Eletrônico no 003/2024 e Conúato Administrativo no

02512024, pelas referidas Empresas, em fase de procedimento para a

"CONTR,ATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÃO DE PRANCHAS

E yrcÁs DE MADE/,RA DE EUCAL\?TO PÁRÁ COilSTRUçÁO E MANUTENçAO

DE PONTES ÍVÁS D'YERSAS LOCALIDADES DO MUNIC1PIO DE SANTA MARIA

DO OESTE.PR."

l-al solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 03

de Abril de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando e

buscando a prestaÉo de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidadê dos serviços, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administração, e como

em sua justificativa que possui saldo remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida

pelo Chefe do Executivo, em data de 11 de Abril de 2025.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presen

Solicitação.

facultatiYo é um ato não vincula a Púbtíca ou

esses melhor suas

nâo estâo vinculados a conclusão exarada
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O art. 3o da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; 'Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguÂsÍúos que acabamos de enunciar, a

previsão de recurcos orçamentários e as exigências p*uliarcs de cada ajuste,

expressos en suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

Por sua vez o aÉ. '125, da Lei 14.1331202í, assim dispõe:"

Att. 125.- lVas aíÍeraçóes unilaterais a gue se refere o inciso I do caput do ad.

124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, rras ínesÍras condições

contratuais, acrÉscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se ftzerem aas oDras, aos serviços ou

nas compras, e, ao caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cincoenta por cento).

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuÉo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus src sÍanÍóus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a Íim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos nâo cogitados pelas partes, criando ônus exccssivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.
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Ficará aditivado conforme a Cláusula 9a (Nona), dos

Contratos n" 02512O24, sendo prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim,

ambos até a data de í 1 de Outubro de 2025, ainda, ficará aditivado o quantitativo no

ITEM 01- Prancha de Eucalipto 4,5 metros X 20 X 5 cm, que perfaz o
quantitativo de 250 unidades, em 25To, totalizando o valor de R$ 7.850,00,00

(sete mil e oitocentos e cincoenta reais)., alterando as quantidades do item

contratado.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal noart. 125, dalei 14.13312021 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgáo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurÍdica do ío Aditivo ao Contrato

Administraüvo n' 02512024, com a Empresa MADEIREIRA ALMEIDA E GELESKI

LTDA., desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no presente opinativo,

com a publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

A consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-P ll deAbril de2025

É
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Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Habitação e Obras, Sr. Jorge M. dos Santos, em data de 03 de Abril de 2025, fls.

146, posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo

Licitatório no OO7l2O24, Pregão Eletrônico no 003/2024 e Contrato Administrativo no

02612024, pelas referidas Empresas, em fase de procedimento para a

.CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÃO DE PRANCHAS

E Y'GÁS DE MADEIRA DE EIJCALIPTO PARÁ CO'VSTRUçAO E MANUTENçÁO

DE POilTES 
'VÁS 

D'YERSÁS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE.PR."

Ial solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 03

de Abril de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando e

buscando a prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administração, e como

em sua justificativa que possui saldo remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida

pelo Chefe do Executivo, em data de 1í de Abril de 2025.

É o breve retatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

,,J39_

UA JOSE OÊ Filllç^ PEREIRA, Í! lO - C€P,: !1,2t0-000 - FOl{Ê/FÂI: l0a2) 56aa-1231

PARECER JURíDICO

nào vincula a Publica ou osfacultativo é

melhor fundamentar suas dêcrsóês ouesses

náo esÍão vinculados a
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O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos ê condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doukina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os rcgur.sitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recurcos orçamentários e as exrgênclãs p*uliares de cada ajuste,

expÍrêssos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pág.227. )

A teoria da imprevisáo consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuçâo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus sic sÍanÍrbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a Íim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. '125, da Lei 14.13312021, assim dispõe:"

Att. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o rncrso I do caput do art
121 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, rras mesmas condições

contratuais, acéscimos ou suptessôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acéscimos será de 50/o (cincoenta por cento).
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Ficará aditivado conforme a Cláusula 9a (Nona), dos

Contratos no 02612024, sendo prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim,

ambos até a data de 11 de Outubro de 2025, PERMANECENDO OS DEMAIS

ITENS INALTERADOS.

Portanto, considerando a identificaçáo dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da lei 14.13312021.

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurÍdico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 'to Aditivo eo Contrato

Administrativo n' 02612024, com a Empresa L. F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO., desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar
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assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.lrl..t. É o Parecer.

Santa M Pr, ll deAbril de2025.do
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DESPACHO

Considerando as informações e parêceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo Aditivo dos Contratos

Administrativos, com base no Art. 125 da lei 14.13312021.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

santa Maria do oeste-Pr, 11 de Abril de 2025.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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1E TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINIsTRATIVO N.9 025/2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Peíeira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54 41000l-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADo, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MADEIREIRA ALMEIDA E GELESXI

LTDA, inscrita no CNPJ n.s 34.f43.O7 410001-07, situada na Rodovia PR 456, KM Z?,

Zona Rural, Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato repÍesentada pela Sra.

MaÍia Edineia Almeida, inscrita no CPF sob n" 059.076.909-09 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 125, da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições

s eB u intes:

CLÁUSUIA PRIMEI RÀ - DO VÂTOR: De acordo com o disposto na Lei Federal n'
f4.73312021em seu Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo

n.e 025/2024 em 25%, no seguinte item: 1 - PRANCHA DE EUCALIPTO 4,5 METROS X 20

x 5 CM, que perfaz o quantitativo de 250 UND, totalizando o valor de RS 7.875,00 (Sete

Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais); Alterando as quantidades do item contratado.

CtÁUSutA SEGUNoA - oo PRAZO E V|GÊNCIA: o Prazo de vigência dê que trata â

Clausula 9ê, fica prorrogado por 6 (seis) meses, vigorando assim até LL/to/2o25.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 12 de Abril de 2024, não modificadas por êste

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.
Santa Mâria do Oeste, 11 de Abril de 2025.

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas

Odair josçi rreira de Lima

RG:6.013.796-0

CPF:857.956.159-00

LT A

EIREIRA ALMEIDA E GELESKI

Fernando pes

RG:7.605.179-8

CP F: 033.183.689-03

@

/
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ESTADO DO PARÁ\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

,ac

I-ICITAÇÁO
I'TERMOADITIVO CONTRATOÂDMINISTRATIVO N.'025/2024

Prefeitura Municlpal de Sanla Maria do Oeste

DC rrM IAdO. O IIUNICíPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica dc direito público intemo. com sede na Rua José l-
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC,MF
sob n.95.684.54410001-26. Deste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR DELGADO. brasileiro. casado. poíâdor dâ

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."

1ol .594.329-8'7. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado MADEIREIRÂ ÀLMEIDA E
GELESKI LTDA. inscrita no CNPJ n." 34. 143.07.í/0001-07. situaCr

na Rodoüa PR 456. KM 22. Zona Rural, Municipio de Santa Marir
do Oeste/PR, ncstc ato representada pela Sra. [lrria Edineia
Almeidâ, inscrita no CPF sob n" 059.076.909-09 e que aqui passa r
dcnominar-se de CONTRATADA, resolvem adinr o contÍato originel
de acordo com o disposto no Art. 125. da Lei 14.133/2021. mediants

as cláusulas e disposiçôes seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do vALoR: De acordo com o disposrr
na Lei Fedeml n' 14.133/2021 em seu AÍ1. 125, Íica aditivado r
qualtitativo do CoDtrato Adminishativo n.'025/2024 em 25oÁ, nô

seguinte item: I - PRANCIIA DE EUCALIPTO 4,5 METROS X l0
X 5 CM, que perfaz o quantilâtivo de 250 UND. totalizando o valor dc

RS 7.875,00 (Sete Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais): Alrerand'
as quantidades do item con!Íatâdo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRÀZO E VIGÊNCIAi O Prazo .]c

vigência de que trata a Clausula 9, fica prorrogado por 6 (seis) mese"
vigorando assim até I I ll0l2025.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: PeÍmânecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do conúato original celebrado em 12 de Abril Ce

2024, não modificadas por este instrumento. declamndo-se nes.r
oponunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de âcordo. os participes firmam o presente aditivo er.r

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oestc. I I dc Abril de 2025
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[IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68,t.544/000'l -26

RU^ JOSE DE ri^NçA PéREtRÂ, N! rO - CEP., FONE/FAX: t0a2t lSaa-r234

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 026/2024

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa.iurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.584.544/oOoL-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 5.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado t. F. AtMEIDA SANTOS MATERIAIS

DE CONSTRUçÃO, inscrita no CNPJ n.s 47.7o7 .98710001-99, situada na Rua Verci

Grande, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representada
pelo Sr. Luiz Fernando Almeida, inscrito no CPF sob n' 119.030.869-06 e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com

o disposto no Art. 125, da Lei 74.113/2021, mediante as cláusulas e disposições

seg u inte s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Clausula Nona do Contrato Administrativo
ne. 026/2024.

ctÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

clausula 9ê, fica prorroBado por 6 (Seis) meses, vigorando assim até Lf/7o/2o25.

OSCAR DETGADO

PreÍeito Municipal

Testemunhas

t. F. At IDA SANTOS MATERIAIS DE

CONSTRUçÃO

Fernando pes

(
Odair J osé F ira de Lima

RG:6.013.79 -0

CP F: 85 7.9 5 6.159-00
RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

,rrJa3

CIÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 12 de Abril de 2024, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 11 de Abril de 2025.
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ESTADO DO PARÀN,A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRTA DO oESTÍ]

I-lclTÀcÀo
l' TERMO 

^DlTIl 
O CONTRATO.{DNIIF-ISTRATIVO r"." 02ó/202.r

De um lado. o MUNICíPIO DE SANTA MÀRIÂ DO OESTE.
pessoa juridica dc direito público intemo, com sede na Rua José ,l'
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CCCMF
sob n.95.61t4.544/0001-26, neste ato representado por scu Prcfcilo
Municipal, Sr. OSCAR DELGÀDO. brasileiro. casado. ponador dÀ

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. rt.'
'101.594.329-81 - rcsidenÍe e domiciliado na Rua Joào Klrlicz. l5i
Jardim Santa Clara, íesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CoNTRÂTANTE- e de outro lado L. F. ALMEIDA SANTCS
IUATERIAIS DE CONSTRUÇÁO, inscrita no CNPJ n "
41.707.981/0001-99. situada na Rua Verci Grande. ín, Centrr.
Município de Santa Maria do Oeste/PR, nesle ato representada pcl,'
Sr. Luiz Fernando Almeida, inscrito no CPF sob n' I 19.030.1i69-0(r :
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem adilar ,,

contrato original de acordo com o disposto no Art. 125. da LLi
14.133/2021, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:
cLÁUsuLA PRTMEIRÁ - Do oBJETo: o presenrc TcI].,.
Aditivo tem por objeto proftogar o prazo de vigência dc quc trata ,l

Clausula Nona do Contrato Administrativo o'.026/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo (I,.

vigência de que tratâ â Clâusula E, Íica prorrogâdo por 6 (Seis) mesc.
vigorândo assim até I I 1012025.

CLAUSULA TERCEIRA: Peínanecem inalteradas as dem r.
condições e cláusulas do contrato original celebr"ado em l2 de Abril I-'

2024, não modificadas por este instÍumento. declarando-sc ncstl'
opoÍtulidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo. os participes firmam o presente adiÍivo cr-
02 (duas) vias de igual leor e forma.

Sâ ta Maria do Oeste. II de Abrilde 2025

s,rNTos u.4r,:.at.4ts ht'
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ãoSMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pauNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

A./C DepaÍamento de compras e Licitação
Santa Maria do Oeste/PR. 15 de maio de 2025

Venho pelo presente solicitar a este departamento, o equilíbrio de preços conforme a
solicitação da empresa e os orçamentos anexados, ao Processo Licitatório de n2512024 do
Pregão Eletrônico de no 03/2024, referente a empresa MADEREIRA ALMEIDA E
GELESKI.

Certos de parecer Favoravel á liberação de tal demanda, desdejá agradecemos.

Atenciosamente,

--------. 

-JOR OS

Secretário Municipal de Habitação e Obras

2025
SANTA MARIA DO OESTE/PR.

1



FtSÔ6

DECTARAçÃO DE REAJUSTE DE PREçO

MADEIREIRA ALMEIDA E G E LESKI

ROD PR 456, KM 22. RESERVADO, SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Comunicamos que, devido ao aumento dos custos de produção e distribuição, nossos preços

serão reajustados a partir da data de 10 de Janeiro de 2025.

NOVO5 PREçOS

. PRANCHA DE EUCALIPTO 4,5 METROS X 20 X 5 CM

. PREçO ANTERIOR: RS 31,50 O METRO

. NOVO PREÇO: RS 54,00 O METRO

Agradecemos a compreensão e a cooperação dos nossos clientes durante este período de

transição. Se tiver alguma duvida ou precisar de mais informações, por favor não hesite em

entrar em contato conosco.

me e/

Madeireira A eida e Geleski.

I

Prezado cliente


